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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Não-ocorrência de falhas no acórdão que enfrentou adequadamente as questões suscitadas. Pretensão de reexame da causa que não é permitida na via dos aclaratórios. Prequestionamento é dever da parte, não do magistrado, que não precisa indicar como violados ou não os dispositivos legais ou constitucionais suscitados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.

	Embargos de Declaração


	Órgão Especial

	Nº 70018125377


	 Porto Alegre

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IJUí


	EMBARGANTE

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE IJUí


	INTERESSADO

	EXMa. sra. PROCURADORa-GERAL DO ESTADO


	INTERESSADa


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em desacolher os embargos de declaração.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Alfredo Foerster, Des. Jaime Piterman e  Des.ª Elba Aparecida Nicolli Bastos.
Porto Alegre, 05 de fevereiro de 2007.

DES.ª MARIA BERENICE DIAS,

Relatora.

RELATÓRIO

Des.ª Maria Berenice Dias ( RELATORA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IJUÍ contra o acórdão das fls. 368-78, que, à unanimidade, julgou procedente em parte a ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Prefeito Municipal em face da Lei nº 4.486, de 28 de novembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Ijuí.

Sustenta, em síntese, que o Tribunal não pode decidir no controle de constitucionalidade exercendo atividade legislativa, e que, no caso em apreço, ao que parece, fixou-se valor na rubrica orçamentária, o que atenta flagrantemente contra o princípio da separação dos poderes e torna a decisão embargada obscura no ponto. Diz que a dotação orçamentária de R$ 8.846.200,00 fixada pelo Legislativo Municipal de Ijuí no seu PPA tem por objetivo suportar despesas nos quatros anos de vigência, mas que não será toda e qualquer despesa considerada como gasto com a folha de pagamento para a verificação do limite constitucional do §1º do artigo 29-A da Constituição da República. Nesse contexto, afirma não compreender com clareza qual é o sentido prático da limitação de R$ 7.560.000,00 sugerida pelo autor e acolhida no acórdão. Refere que o Judiciário, no caso, decidiu emprestando interpretação conforme a Constituição para o Legislativo Municipal não gastar valor superior a R$ 7.560.000,00 com gastos de pessoal. Requer o acolhimento para, no mérito, esclarecer se a limitação de R$ 7.560.000,00 contida no julgado é no sentido de dar interpretação conforme a Constituição no que tange ao seu gasto com folha de pagamento. Pede o prequestionamento dos dispositivos constitucionais contidos nos arts. 2º, 29-A, §1º, 125, §2º, e 166, §3º, incisos I e II, e alínea a, da Constituição da República (fls. 389-93).
É o relatório.

VOTOS

Des.ª Maria Berenice Dias (RELATORA)

O recurso não merece acolhimento.

Cediço que os embargos de declaração são admissíveis apenas nas estritas hipóteses do art. 535, I e II, c/c a parte final do art. 536 do Código de Processo Civil, que tratam dos pressupostos de admissibilidade desse tipo de recurso. 
Os aclaratórios, portanto, são cabíveis apenas quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição. Mas não é o que se verifica aqui, uma vez que a decisão ora atacada enfrentou as questões suscitadas, na conformidade do que dispõe a lei processual. 
Os fundamentos nos quais se apóia a decisão recorrida são claros e não dão lugar a omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições, motivo que enseja, pois, o  não-acolhimento dos presentes embargos. 
Com efeito, houve enfrentamento de todos os pontos necessários ao adequado julgamento da causa, sem quaisquer contradições ou obscuridades, e o trecho da decisão em que a embargante alega ter havido falha está resumido no seguinte trecho, em que se acolheu o parecer do em. Procurador de Justiça, sem margem para dúvidas (fl. 376):

[...]
Todavia, dentro do tópico referente ao Legislativo, há, sim, um item que implica desacordo com a projeção financeira plurianual. É que os vereadores destinaram ao Legislativo, no item das despesas com pessoal, uma parcela maior do que a decorrente da aplicação do índice máximo permitido sobre o montante global reservado a esse Poder. Aqui, pois, evidente o aumento de despesas, pois o montante global vai além daquele contemplado para o Legislativo como um todo.

Com efeito, a projeção para o PPA do Legislativo, conforme a emenda dos vereadores, ficou em R$ 10.800.000,00 (deslocados, neste caso, R$ 800.000,00 do Executivo. A aplicação do índice de 70% atinente ao artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal, tomado aquele valor, importaria R$ 7.560.000,00. Todavia, embora projetando um gasto geral de R$ 10.800.000,00, projetaram gasto com pessoal em 8.846.200,00. E, ainda que acenem os edis com a variação monetária inegável no curso dos quatro anos, quebram a relação da projeção global que eles mesmos apontaram, que não contém esse diferencial [...]
O que há, em verdade, é que a embargante discorda do resultado  do julgamento, o que revela ser a sua pretensão o mero reexame da matéria já julgada. Porém, sabido que esta Corte não pode, na via estreita dos embargos de declaração, rever ou reconsiderar sua decisão.

Outrossim, cediço que a presente via recursal não serve para efeitos de prequestionar a vigência de dispositivo legal. O prequestionamento é dever da parte e não do magistrado, que, à evidência, não precisa indicar como violados ou não os dispositivos legais ou constitucionais que sustentaram a linha argumentativa utilizada pela parte. Neste sentido a jurisprudência:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPOSTAS OMISSÕES DECISÓRIAS. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO A PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS INDICADOS. DESCABIMENTO. Inexistindo as apontadas omissões decisórias, já que o julgador não está adstrito à análise de cada um dos argumentos desfiados pela parte, devendo apenas apreciar o pedido, acolhendo-o ou não, de forma fundamentada, exatamente como se verifica na hipótese, é evidente a nenhuma razão da aclaratória, inclusive no que tange ao pretendido prequestionamento, ante a ausência de violação aos dispositivos assinalados. (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70010327039, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARMÍNIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, JULGADO EM 20/12/2004)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. Descabem embargos de declaração para rediscutir matéria já julgada. Inteligência do art. 535, do CPC. Embargos desacolhidos. (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70008941304, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANTÔNIO CARLOS STANGLER PEREIRA, JULGADO EM 04/10/2004)

2. Não há  violação ao art. 535 do CPC, uma vez que o acórdão recorrido não foi omisso, nem lhe faltou motivação, tendo sido devidamente apreciada e decidida a controvérsia. Se, no entanto, não correspondeu à expectativa da parte, não deve por isso ser imputado nenhum vício ao julgado. A jurisprudência pacífica deste STJ é no sentido de que o órgão julgador não está obrigado a analisar todos os temas suscitados no recurso, bastando apenas que solucione a lide e apresente os fundamentos de sua convicção (AGREsp 365884/SC, 1ª Turma, rel. o em. Min. Francisco Falcão, DJ 12.08.2002; Resp 422163/DF, 6ª Turma, rel. o em. Min. Fernando Gonçalves, DJ 05.08.2002; AGA 435477/SP, 2ª Turma, rel. o em. Min. Paulo Medina, DJ 05.08.2002; EDROMS 13617/MG, 2ª Turma, rel. a em. Min. Laurita Vaz, DJ 01.07.2002). (STJ, REsp 512392, Decisão Monocrática, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 06.10.2003)
. 

Por tais fundamentos, o voto é no sentido de desacolher os embargos de declaração.

TODOS OS  DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70018125377, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO."
AM









1

